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COMUNICADO

Aos candidatos aprovados no Processo Seletivo regido pelo Edital SEI PPGEAPM
Nº 5/2018 (0670136),

Comunicamos que, considerando o disposto na Lei Federal nº 13.726 de 8 de
outubro de 2018, que dispensa a exigência de autenticação de documentos a
serem entregues em órgãos públicos, parte do texto que consta da
Homologação 6/2018/PPGEAPM/DIRFEQUI/FEQUI (0922901) que trata dos
documentos a serem apresentados para a pré-matrícula necessitará ser
alterado.

 

Sendo assim, onde se lê:

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:

Requerimento de Matrícula (PREENCHIDO E ASSINADO);

Cédula de Identidade (1 CÓPIA SIMPLES);

Certificado de Pessoa Física – CPF (1 CÓPIA SIMPLES);

Título Eleitoral (1 CÓPIA SIMPLES);

Certidão de Nascimento ou de Casamento (2 CÓPIAS AUTENTICADAS EM
CARTÓRIO);

Diploma do Curso de Graduação (2 CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO)
ou Certificado Provisório de Conclusão do Curso de Graduação (1 CÓPIA
AUTENTICADA EM CARTÓRIO).

Leia-se:

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:

Requerimento de Matrícula (PREENCHIDO E ASSINADO);

Cédula de Identidade (1 CÓPIA SIMPLES);

Certificado de Pessoa Física – CPF (1 CÓPIA SIMPLES);

Título Eleitoral (1 CÓPIA SIMPLES);

Certidão de Nascimento ou de Casamento (2 CÓPIAS SIMPLES
ACOMPANHADAS DO ORIGINAL);

Diploma do Curso de Graduação (2 CÓPIAS SIMPLES ACOMPANHADAS
DO ORIGINAL) ou Certificado Provisório de Conclusão do Curso de
Graduação (1 CÓPIA SIMPLES ACOMPANHADA DO ORIGINAL).
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09 de janeiro de 2019

 

Profa. Dra. Vivian Consuelo Reolon Schmidt
Coordenadora do PPGEA
Portaria R. nº 102/2017

Documento assinado eletronicamente por Vivian Consuelo Reolon Schmidt,
Coordenador(a), em 09/01/2019, às 18:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0952961 e o código CRC 17996958.

Referência: Processo nº 23117.058058/2018-78 SEI nº 0952961
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